
    LEI MUNICIPAL Nº 0487/05, DE 19 DE AGOSTO DE 2005.

“DISPENSA CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES INATIVOS DO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO”.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica Municipal. FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona  e promulga a seguinte:


L E I

Art. 1º  - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar do recolhimento da contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões, dos servidores inativos e pensionistas, do Município de Engenho Velho – RS, nos termos da Emenda Constitucional 41/03, de 19 de dezembro de 2003 e nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 19 DE AGOSTO DE 2005.
Bianor Santin

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.
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